PARECER Nº                 , DE

CS - COMISSÃO DE SAÚDE AO PROJETO DE LEI N° 1673, de 2023.
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminina, o Projeto de Lei nº 1673, de 2023 visa Instituir o "Dia Estadual de Luta e Combate ao HIV/Aids", incluindo-o no Calendário Oficial do Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por cinco sessões, de 04/12/2023 a 08/12/2023, não recebendo emendas, sendo posteriormente Distribuído CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CS - Comissão de Saúde. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Em 11/12/2023 a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, e aprovado pela Comissão em 06/03/2024.
O projeto foi encaminhado a Comissão de Saúde, na presente oportunidade, cabe-nos, na qualidade de Relator, ao recebê-la, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, verificamos a importância de destacar a iniciativa do nobre deputado que lembra que dia 1º de dezembro é reconhecido como o “Dia Mundial de Luta contra Aids” desde outubro de 1987 pela Assembleia Mundial de Saúde e pela ONU (Organização das Nações Unidades). A iniciativa se consolidou e até hoje o dia é marcado por uma campanha global que combate o preconceito, a desinformação e o estigma que ainda perduram em torno da doença. No entanto, no estado de São Paulo não abriga em seu calendário oficial, até o presente momento, uma data específica para ampliar a visibilidade a importante tema.

Portanto, ante o exposto, naquilo que nos compete analisar somos favoráveis o Projeto de Lei nº 1673, de 2023 visa Instituir o "Dia Estadual de Luta e Combate ao HIV/Aids", incluindo-o no Calendário Oficial do Estado.
.
Sala das Comissões, 

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

Relator
